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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITL] I}A
PODER EXECLTIVO

TERMO DE JUNTADA DE DOC UMENTOS

E para constar, lavrei o presente te(no que subscrevo

Itaituba-Pa.04 cle maio de 2018.

RONISON ACUIAR HOLANDA
Pre-qoeiro

Port. GAB/PMI n' I 333/201 7

c

De ordem do senhor pregoeiro de processo administrativo do pregào presencial

033/2018-PP cujo objeto é a Aquisição de cimento parâ âtender as demandas do

Município de Itaituba e Fundos Municipais, juntei nesta data. aos presentes autos. a

certidão Negativa de Débitos Municipal da empresa L DA C CORREIA - EI',l', mencionado na

ata dejulgamento do relerido pregão no dia2610412018'
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RÉPUELICA FEOERATIVÂ OO BRÁSII-

ÊsraDo oo PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS. CMT

0
L

Recêbido em:

C€ntral & Atendhento ao Conúibuinte - CAC
Av. 13 de meio no '1377 (esquina da 12: Rua/Lauío Figuêira de MendonÇa)

Bêla Vista, CEP: 6818G190 - ltaitróa-PA

U

DECLARAÇÃO

DECLARAiTOS para todos os fins de direito, especificamente, para

comprovação junto aos órgâos públicos municipais, estaduais, federais e

demais empresas privadas que a empresa L. DA C. CORREIA - EPP, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 2í.05í.9291000í-í0, está quite com os tributos

municipais e que, momentianeamente, estamos impossibilitados de expedir a

devida certidão, em virtude da mudança de sistema operacional em nosso

departamento, ficando a presente declaração com validade oelo prazo de 30

(trinta) dias, devendo o contribuinte, nesse prazo, proceder à devida

substituição pela Certidão N ente.
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